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DECRETO NR 1904 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1 988.-

• • 
Declara de utilidade publica areas 

de terrenos destinadas ao alarga -

mento da Rua da Assembléia, e dá -

outras providências.-

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do MunicÍpio

de Assis, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le 

gais, na conformidade do disposto na letra "i", do artigo 

SR e de acordo com o artigo 6R, do Decreto-Lei Federal nR

J. J65, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A: 

Artigo IR - Ficam declaradas de utilidade pÚblica, a fim -

de serem desapropriadas pela Prefeitura Munici 
• • 

pal, por via amigavel ou judicial, as areas de 

terrenos, abaixo descritas, destinadas a obra

de alargamento da Rua Assembléia, esquina com 

a Rua Dr•. Ana Barbosa - Jardim Paulista, na 

sede urbana do municÍpio de Assis, a saber: 

"ÁREA 11A11 - Uma área de terreno, sem benfeito

rias, medindo 17,48 m1 (dezessete -

metros e quarenta e oito centÍme -

tros quadrados) que começa no po!!.

to 1, seguindo em reta numa distân 

eia de 9.50 m. encontra-se o ponto 

2; dai deflete 90R a esquerda numa 

distância de 1.84 m. encontra o 

ponto J, onde deflete 90R a esque.!:_ 

da numa distância de 9. 50 m. encon 

tra-se o ponto 4; daÍ deflete 90R

a esquerda numa distância de 1.84m. 

encontra-se o ponto 1, origem desta 
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descrição; área de terreno esta que 

consta pertencer a Miriam Terezinha 

Pomari; e 

"ÁREA "B"- Uma área de terreno, sem benfeit� -

rias, medindo 17, 48 m2• (dezessete-
• 

metros e quarenta e oito centime 

tros quadrados) que começa no ponto 

2 seguindo em reta uma distância de 

9.50 m. encontra-se o ponto 5; dal 

deflete 901! a esquerda numa distân-

eia de 1.84m. encontra-se o ponto 6 

onde deflete 9011 a esquerda numa 

distância de 9.50 m. encontra-se o 

ponto J, onde deflete 901! a esquer

da numa distância de 1.84 m. fechan 

do no ponto 2 origem desta descri -
- . 

çao; area de terreno esta que con,!_-

ta pertencer a José Jeronimo Ferra-

cin. 

Parágrafo Único - As áreas de terrenos descritas neste arti

go constam dos memoriais descritos e respecti

vos desenhos elaborados pelo Departamento de 

Obras da Prefeitura Municipal de Assis, e que 

ficam fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2!1 -
-

As despesas com a execuçao deste Decreto corre 

rão por conta de dotação prÓpria orçamentária, 
. . suplementada oportunamente, se necessario • 

Artigo JI! - Este Decreto entrará em vigor na data de sua -

publicação. 
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Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de novembro de-

1 988.-

Prefe to Municipal 

EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de Administ 

tura, em 04 de novembro de 1 988. -

� 

çao da Prefei 

Chefe do Departamento de Administração 



DEPARTAMENTO DE OBRAS 

M E M O R 1 A L D E S C R 1 T 1 V O 

ASSUNTO: Área a fter desapropriada para alargamento da Rua da Assembleia 

LOCAL Rua da Assembleia esquina com a Rua Ana Barbosa 

Setor: 05 Quadra: 250 Lote: Oi 

PROPRIETÁRIO: r.!irÍam Torezinhá. Pomari 

D E S C R 1 Ç Ã O 

Inicia-se no ponto 1 seguindo em reta numa dist�ncia de 9.50 

encontra-se o ponto 2, daf deflete 902 graus a esquerda numa di stância 

de l.�4 m encontra-se o ponto 3, onde deflete 902 graus a esquerda 

numa dist;ncia de 9.50 m encontra-se o ponto 4� daf deflete 902 graus 

a esquerda numa distância de 1.84 m encontra-se o ponto 1 origem des 

ta descriç;o totalizando uma �rea de 17.48 M2. 
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A•REAS 
TOTAL OA A1tEA A •141!.llOMP 
A'•EA OEIAPllOPlllAOAS 11.41 ... 
A°'•IA REllAllECEllTI •11111.0t ... 

TOTAL DA A111A 1 • 14 t.ID ... 
A111A DllAPRDP•IADA • 1 r. 41•F 
A11EA REMAlllECEllTE • I H.oa 

• ·  

ASSUNTO: ÁREA A SER DESAPROPRIADA PI 
• 

ALARGAMENTO DA R. ASSf.MR! fllL • 

• 

.b.!t,� : RUA DA ASSEMBLEIA/ RUA � ANA 
BARBOSA -SETOR 05·QUADRA 250 
LOTES aT e 08. 

PROPRETÁRIOS:ÃREA·A-MIR� lê'fZINHA 1 
l.(REA·B -.DSE JER>NIM> FERRACr<I 

. , . 
. · 

' . 
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Oeparlamento da Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui Barbaoa, 887 - PABX 22 3633 - cep 19.800 - Aosis-SP 

1. ASSUNTO:- �rea necessária ao alargamento da Rua da Assembléia 

2. LOCAL:- Rua da AssembJ.éia esq. Rua Dr• Ana Barbosa, J. Paulista 

3. �REA ENVOLVIDA:- 17,48 m2 

4. PROPRIET�RIO:- �RIAM 'l'EREZINHA PCMARI 

De acordo com solicitação do Sr. Prefeito 

Municipal de Assis, foi procedida a avaliação de parte de um lote de 

terreno, necessário ao alargamento da rua da Assembléia, no Jardim 

Paulista, que consta pertencer a José Loures Barbosa, identificado c2 

mo Setor OS - Quadra 250 - Lote 07. 

Preço por metro quadrado = Cz$ 3.340,00 

AVALIAÇÃO:- 17,48 m2 X Cz$ 3.340,00 � Cz$ 58.383,20 

Planejamento, em 31 de Outubro de i.988 

Arql da Silva 

CREA NI 

• 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS 
1J;l. 

M E M O R 1 A L D E S C R 1 T 1 V O 

ASSUNTO: Ãrea a se� desapropriada para alargamento da Rua Assembleia 

LOCAL : Rua da As•embleia 

Setor: OS Quadra: 250 Lote: 07 

PROPR 1ETÃR1 O: ;ToEIÓ 'Jc1�niiio.' Forrooin· 

D E S C R 1 Ç Ã O 

Inicia-se no ponto 2 seguindo em reta uma distância de 9.50 

encontro-se o ponto S, daf deflete 90R graus a esquerda numa distân

cia de·l.84 m encontra-se o ponto 6 onde deflete 90R graus a esque!:. 

da numà distância de 9.SO encontra-se o ponto 3, onde deflete 90R ' 

graus a esquerda numa distância de 1.84 m fechando no ponto 2 origem 

desta descriç;o, totalizando uma erea de 17:48 m2. 
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BARBOSA 

A•R EAS 
TÓTAL DA A'ill'A A •141.IO•P 
A'llA DESAPROPlllAllA& IT.48 .. 
A'REA REMANICl:lllTI • 111.01 ... 

TOTAL DA A111A 8 • 141.IO•JI 
A1'1A DHAPIOPllADA • 11', 48•1 
AltlA llEMARIC:EllTI: • 118.01 

• 

IB� � 

AS§UNTO: ÁREA A SER DESAPROPRIADA f'I 
ALARGAMENTO DA R. ASSEMBI f!A. 

• 

LOCAL : RUA DA ASSEMBLEIA/ RUA � ANA 
BARBOSA - SETOR 06· QUADRA 2!50 

LOTES ar e 08. 

PROPRETÁRIOS:MEA·A-MR� l�� FOMF 
AREA·B -.xlSE JERONIM> FERRACt4 
.. 
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Departamenlo de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avanlda Rui larbooa, 887 - PAIX 22 3633 - cep 19.800 ·Anis-SI' 

1. ASSUNTO:- Área necessária ao alargamento da Rua da Assembléia 

2. LOCAL:- Rua da Assembléia, Jardim Paulista 

3. ÁREA ENVOLVIDA:- 17 ,48 m2 

4. PROPRIETÁRIO:- JOSÉ JERÔNIMO FERRACIN 

De acordo com solicitação do sr. Prefeito 

Municipal de Assis, foi procedida a avaliação de parte de um lote de 

terreno, necessário ao alargamento da Rua da Assembléia, no Jardim 

Paulista, que consta pertencer a'Alcides José dos Santos, identific� 

do como Setor 05 - Quadra 250 - Lote 08. 

Preço por metro quadrado:- Cz$ 3.340,00 

AVALIAÇÃO:- 17,48 m2 X Cz$ 3.340,00 = Cz$ 58.383,20 

Planejamento, em 31 de Outubro de 1.988 

Arqe Ric oto da Silva 


